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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 
 

Lei Estadual nº 7074, de 08 outubro 2015 - Altera a Lei n° 6.112, de 16 de dezembro de 2011. 
 
Lei Estadual nº 7069, de 02 outubro 2015 - Altera a Lei n° 1.427, de 13 de fevereiro de 1989, para afastar 
a necessidade de intervenção obrigatória da Procuradoria Geral do Estado em processos de arrolamento, 
sem prejuízo da intervenção desse órgão quando provocado mediante consulta da Secretaria de Estado 
de Fazenda e dá outras providências. 
 
Lei Estadual nº 7072 de 05 outubro 2015 - Reconhece, em favor dos membros do Ministério Público, o 
direito ao desligamento do fundo de reserva instituído pela Lei nº 7.301/1973, do antigo Estado do Rio de 
Janeiro. 
 
Lei Federal nº 13.168, de 6.10.2015 - Altera a redação do § 1o do art. 47 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
Lei Federal nº 13.167, de 6.10.2015 - Altera o disposto no art. 84 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - 
Lei de Execução Penal, para estabelecer critérios para a separação de presos nos estabelecimentos 
penais. 
 
Decreto Federal nº 8.538, de 6.10.2015- Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações 
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

Fonte: ALERJ/Presidência da República 
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NOTÍCIAS TJERJ*   

 
 

Especialista em Direito do Consumidor de Portugal elogia atuação dos juizados especiais do TJRJ  
 
Participantes dos projetos de inclusão social do TJRJ visitam Petrópolis  
 
Presidente do TJRJ: "Mediação e conciliação são essenciais para reduzir congestionamento processual"  
 
Justiça concede liminar que autoriza funcionamento da Uber  
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VEP fixa normas de segurança em presídio de Niterói  
 
Desembargador diz que falta efetividade das leis no país 
 
TJRJ inaugura Galeria de Retratos dos Ex-Segundos Vice-Presidentes 
 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*   
 

Liminar garante a uma paciente fornecimento de substância pela USP-São Carlos 
 
O ministro Edson Fachin, concedeu liminar suspendendo decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que 
impedia uma paciente de ter acesso a substância contra o câncer fornecida pela Universidade de São Paulo 
(campus de São Carlos). No caso em questão, a Presidência do TJ-SP havia determinado a suspensão de 
tutela antecipada anteriormente concedida pelo juízo da Vara de Fazenda Pública da Comarca de São 
Carlos que garantia o fornecimento à paciente da fosfoetanolamina sintética. 
 
No entendimento do ministro, proferido na Petição (PET) 5828, o caso apresenta urgência e plausibilidade 
jurídica, o que justifica a concessão da liminar. O tema relativo ao fornecimento de medicamentos sem 
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) aguarda pronunciamento da Corte em 
processo com repercussão geral reconhecida – Recurso Extraordinário (RE) 657718 – o que garante 
plausibilidade jurídica à tese suscitada no pedido. “O fundamento invocado pela decisão recorrida refere-se 
apenas à ausência de registro na Anvisa da substância requerida pela peticionante. A ausência de registro, 
no entanto, não implica, necessariamente, lesão à ordem púbica”, afirmou o ministro. Quanto ao periculum 
in mora, ele destacou que está evidente nos autos a comprovação de que a espera de um provimento final 
poderá tornar-se ineficaz. 
 
No caso em questão, a requerente afirma estar em fase terminal de doença grave e, ante a ineficácia de 
todos os procedimentos médicos recomendados, foi-lhe indicada, por meio de laudo médico, a utilização do 
medicamento fornecido pela USP de São Carlos, a fim de mitigar os sintomas apresentados. 
 
A decisão proferida pelo juízo de São Carlos deferiu pedido de antecipação de tutela para determinar que, 
no prazo de cinco dias, fosse disponibilizada a substância em quantidade suficiente para garantir o 
tratamento da autora do pedido. A medida foi suspensa por decisão da Presidência do Tribunal de Justiça 
paulista, sob o fundamento da existência de risco de dano grave à ordem e à economia públicas decorrente 
do fornecimento de medicamento sem registro em território nacional. Em seguida, ela apresentou no 
Supremo a PET 5828, que foi analisada pelo ministro Edson Fachin como medida cautelar de concessão de 
efeito suspensivo em recurso extraordinário.  
 
Processo:PET 5828 
Leia mais... 
 
Cabe a MP estadual investigar irregularidades em universidades privadas 
 
É atribuição do Ministério Público do Estado de São Paulo apurar supostas irregularidades em universidade 
particular no Município de Santos (SP). A decisão foi tomada pelo ministro Marco Aurélio na Petição (PET) 
5578, que trata do conflito negativo de atribuições suscitado pelo MP-SP em face do Ministério Público 
Federal. 
 
O MPF instaurou procedimento destinado a apurar suposta irregularidade na cobrança de taxas de serviços 
de secretaria em estabelecimento de ensino superior. Mas, após instrução dos autos, o órgão federal 
concluiu que, por envolver instituição de ensino superior privada, o caso não revela interesse da União e 
declinou de sua atribuição em favor do Ministério Público estadual. 
 
A Promotoria de Justiça de Santos, divergindo desse entendimento, assinalou que as instituições privadas 
de educação superior integram o Sistema Federal de Ensino, nos moldes da Lei 9.394/96, o que atrairia a 
competência da Justiça Federal para o julgamento dos fatos em apuração. Assim, suscitou conflito negativo 
de atribuição e encaminhou os autos à Procuradoria-Geral de Justiça do MP-SP, que os remeteu 
diretamente ao Supremo Tribunal Federal, para solução do conflito. 
 
Segundo o ministro Marco Aurélio, quando se trata de investigar prática de ato irregular por instituição de 
ensino superior, a atribuição, para qualquer ação, é do Ministério Público Estadual, e não do Federal, pois 
“apesar de tais instituições de ensino estarem compreendidas no Sistema Federal de Educação, inexiste 
prestação de serviço ou emprego de recurso federal no caso em exame, o que direciona à competência da 
Justiça estadual para processar e julgar eventual ação civil pública.” 
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Assim, o ministro Marco Aurélio resolveu o conflito no sentido de reconhecer a atribuição do Ministério 
Público estadual para dar continuidade ao procedimento de investigação na instituição privada de ensino 
superior, no Município de Santos. 
 
Processo:PET 5578 
Leia mais... 
 
Prazo de seis meses para desincompatibilização se aplica também às eleições suplementares 
 
O Plenário, por unanimidade, decidiu que as hipóteses de inelegibilidade previstas no artigo 14, parágrafo 
7º, da Constituição Federal, inclusive quanto ao prazo de desincompatibilização de seis meses, são 
aplicáveis às eleições suplementares. A decisão se deu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
843455, com repercussão geral reconhecida, de relatoria do ministro Teori Zavascki. 
 
No caso analisado pelo Plenário, após a cassação do prefeito de Goiatuba (GO), em razão da prática de 
abuso de poder econômico, o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás publicou a Resolução 210/2013 para 
organizar e agendar nova eleição. A norma estabeleceu que as convenções partidárias acontecessem entre 
os dias 25 e 28 de julho de 2013, e que o prazo de desincompatibilização seria de 24h após a escolha do 
candidato pelo partido. A eleição suplementar foi marcada para o dia 1º de setembro. 
 
A esposa do prefeito cassado, autora do recurso, foi a escolhida pelo partido para disputar o cargo e 
apresentou registro de candidatura à Justiça Eleitoral em 29 de julho, dentro do prazo estabelecido pela 
resolução do TRE-GO. 
 
O registro de candidatura foi inicialmente deferido, a despeito de impugnação. Contra essa decisão, foi 
interposto recurso ao TRE-GO, provido sob o argumento do não cumprimento do prazo de 
desincompatibilização. O Tribunal Superior Eleitoral manteve a decisão do Tribunal Regional e indeferiu o 
registro de candidatura. 
 
Em seu voto, o ministro Teori Zavascki destacou que, no caso em análise, não se trata de 
desincompatibilização, mas sim de inelegibilidade, pois, não sendo permitida a reeleição do prefeito, são 
inelegíveis também parente ou cônjuge. Segundo o ministro, o Supremo mantém o entendimento de que 
"quem pode reeleger-se pode ser sucedido por quem mantenha com ele vínculo conjugal. E assim o 
contrário, quem não pode reeleger-se, não pode por ele ser sucedido”, disse. 
 
Como a perda do mandato do prefeito se deu há menos de seis meses do pleito complementar, a 
desincompatibilização da esposa, segundo o ministro, constituiria fato inalcançável. “Não se trata aqui de 
desincompatibilização da esposa candidata, até porque ela não exercia o cargo do qual devesse 
desincompatibilizar-se”, afirmou. 
 
O relator citou precedente no qual o Plenário do STF decidiu afastar a hipótese de inelegibilidade prevista 
no parágrafo 7º do artigo 14 da CF em um caso no qual houve a dissolução do vínculo conjugal, no curso do 
mandato, pela morte de um dos cônjuges. No RE 843455, segundo o ministro, a questão é diversa, pois não 
houve dissolução de vínculo e o prefeito foi afastado do cargo em razão da prática de abuso de poder 
econômico. 
 
Por unanimidade, o Plenário concluiu pelo não provimento do recurso. 
 
Processo: RE 843455 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*  

 

 
 

Quarta Turma afasta penhora de imóvel que garantiu dívida do filho da proprietária  
 
A Quarta Turma vetou a penhora de um imóvel dado como garantia de empréstimo em favor do filho da 
proprietária. Os ministros concluíram que, quando o imóvel caracterizado como bem de família é oferecido 
em garantia, a hipoteca só poderá ser executada se a dívida tiver sido contraída em benefício da própria 
unidade familiar. 
 
“Nas hipóteses em que a hipoteca é suporte a dívida de terceiros, a impenhorabilidade do imóvel deve, em 
princípio, ser reconhecida”, afirmou ministro Luis Felipe Salomão, relator do caso. Segundo ele, a instituição 
financeira, ao aceitar a garantia, sabia de suas características, principalmente que não pertencia ao devedor 
e que poderia ser considerada impenhorável. 
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A sentença havia reconhecido a impenhorabilidade, mas o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
entendeu que a proprietária, ao entregar seu único imóvel residencial em garantia da dívida do filho, 
renunciou à proteção da Lei 8.009/90. 
 
Salomão explicou que o benefício da impenhorabilidade não se destina unicamente à proteção da moradia 
do devedor inadimplente, mas à garantia do direito de habitação da família, que nem sempre é quem se 
beneficia da dívida contraída. 
 
O colegiado levou em conta que a dívida foi feita para quitar compromissos pessoais do devedor, que 
morava com a família em cidade diferente daquela onde residia sua mãe. Segundo Salomão, não se pode 
presumir que o ato de disponibilidade do imóvel tenha favorecido a mãe do devedor. 
 
Por isso, concluiu, não incide a exceção do artigo 3º, inciso V, da Lei 8.009/90, que diz que a 
impenhorabilidade não pode ser invocada em caso de execução de hipoteca sobre imóvel oferecido como 
garantia real pelo casal ou pela família.  
 
Processo: REsp 1180873 
Leia mais... 
 
Aposentadoria complementar deve considerar horas extras que entraram na base de contribuição  
 
A Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ) deve rever uma aposentadoria 
complementar para incluir no cálculo horas extras reconhecidas em reclamação trabalhista. A decisão é da 
Terceira Turma, que deu provimento ao recurso do funcionário. 
 
O relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que as horas extras têm natureza salarial, mas são 
transitórias e não se incorporam em caráter definitivo à remuneração do empregado. Por essa razão, o 
Tribunal Superior do Trabalho considera que elas não fazem parte do salário básico e não integram o 
cálculo de complementação de aposentadoria. 
 
Contudo, o caso julgado é uma exceção à regra, pois as horas extras foram pagas durante o contrato de 
trabalho e integraram a base de cálculo das contribuições do empregado à entidade de previdência privada, 
como prevê o plano de custeio da Previ. 
 
“Admitir que o empregado contribua sobre horas extras que não serão integradas em sua complementação 
de aposentadoria geraria inaceitável desequilíbrio atuarial a favor do fundo de pensão”, analisou o relator. 
 
Segundo o ministro, o próprio site da Previ informa que o salário de participação constitui a base de cálculo 
das contribuições e tem relação direta com a remuneração recebida mensalmente pelo participante, 
abrangendo, entre outras verbas, as horas extras habituais ou não. 
 
Villas Bôas Cueva afirmou que os valores devidos a título de horas extras reconhecidos pela Justiça do 
Trabalho e que compõem o cálculo do salário de participação influenciam a complementação de 
aposentadoria. Portanto, deve haver a revisão da renda mensal inicial, com a necessária compensação de 
eventuais diferenças relativas ao custeio e ao benefício. 
 
Processo: REsp 1525732 
Leia mais... 
 
Para Segunda Turma, cobrar preço diferente na venda com cartão é prática abusiva  
 
A Segunda Turma decidiu na terça-feira (6) que é prática abusiva dar desconto para pagamento em dinheiro 
ou cheque e cobrar preço diferente para pagamento com cartão de crédito pelo mesmo produto ou serviço 
. 
Com esse entendimento, já adotado nas turmas de direito privado, o colegiado – que julga processos de 
direito público – negou recurso da Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte, que pretendia impedir o 
Procon de Minas Gerais de aplicar penalidades a empresas pela cobrança diferenciada. 
 
O relator do recurso, ministro Humberto Martins, afirmou em seu voto que o estabelecimento comercial tem 
a garantia do pagamento efetuado pelo consumidor com cartão de crédito, pois a administradora assume 
inteiramente a responsabilidade pelos riscos da venda. Uma vez autorizada a transação, o consumidor 
recebe quitação total do fornecedor e deixa de ter qualquer obrigação perante ele. Por essa razão, a 
compra com cartão é considerada modalidade de pagamento à vista. 
 
O ministro destacou que o artigo 36, X e XI, da Lei 12.529/11, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa 
da Concorrência, considera infração à ordem econômica a discriminação de adquirentes de bens ou 
serviços mediante imposição diferenciada de preços, bem como a recusa à venda de produtos em 
condições de pagamento corriqueiras no comércio. 
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A norma, segundo o ministro, evidencia que constitui prática abusiva a situação em que o fornecedor 
determina preços mais favoráveis para o consumidor que paga em dinheiro ou cheque em detrimento de 
quem paga com cartão de crédito. 
 
Processo: REsp 1479039 
Leia mais... 
 
Resolução torna obrigatória remessa eletrônica de processos ao STJ  
 
A Resolução 10/2015, publicada quarta-feira (7), institui a obrigatoriedade do envio de processos em meio 
eletrônico para o Superior Tribunal de Justiça. 
 
O normativo, que altera a Resolução 14/2013, prevê que os processos recursais deverão ser transmitidos 
pelos tribunais de origem ao STJ obrigatoriamente de forma eletrônica, por meio do e-STJ, e que cabe a 
esses tribunais informar os dados cadastrais do processo. A determinação passa a vigorar 120 dias após a 
publicação da resolução. 
 
Os processos transmitidos em desacordo com as especificações da resolução serão recusados e 
devolvidos ao tribunal de origem para sua adequação. Caso o tribunal alegue hipótese de força maior ou de 
impossibilidade técnica, poderá solicitar autorização precária e provisória para proceder ao envio de 
processos por outro modo, mediante prévia apresentação de requerimento ao presidente do STJ. 
 
A obrigatoriedade é decorrência da consolidação do processo judicial eletrônico previsto na Lei 11.419/06. A 
medida deve racionalizar o fluxo dos recursos no STJ e concorrer para a aceleração do trâmite processual, 
sem provocar mudanças súbitas na rotina das cortes de origem, já adaptadas à transmissão eletrônica dos 
feitos. 
 
Em 2015, o STJ recebeu cerca de 85% dos recursos no formato digital, fruto do bem-sucedido projeto de 
integração eletrônica mantido com os tribunais do país. 
 
A edição da Resolução 10/2015 contribui também para o êxito do Plano de Logística Sustentável do STJ, no 
qual está previsto o recebimento de 95% dos recursos de forma eletrônica. 
 
A exigência de remessa dos autos em meio digital vai fomentar a implementação do processo eletrônico nos 
tribunais que não aderiram ou ainda não o fizeram completamente, o que trará ganhos expressivos na 
questão ambiental – dos quais a economia de papel é apenas um exemplo. 
 
Leia a íntegra da Resolução 10/2015. 
 
Quantidade de droga apreendida pode revelar impedimento à redução de pena por tráfico  
 
Embora a quantidade de droga apreendida, por si mesma, não possa ser usada como justificativa para 
aumentar a pena por tráfico, ela pode evidenciar que o réu se dedica habitualmente ao crime ou faz parte 
de organização criminosa, e nesses casos ele não terá direito à redução de pena prevista no parágrafo 4º 
do artigo 33 da Lei de Drogas. 
 
Com esse entendimento, a Quinta Turma manteve a pena imposta a um condenado por tráfico de drogas. A 
defesa alegava que o tribunal de segunda instância se baseou na quantidade para agravar a pena, o que 
caracterizaria dupla punição pelo mesmo fato – o chamado bis in idem –, e pediu a aplicação da redução do 
artigo 33. 
 
O réu foi pego com 120 quilos de maconha. O juiz, ao fixar a pena, afastou a incidência do parágrafo 4º do 
artigo 33, “ante a expressiva quantidade da droga apreendida”. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
manteve esse ponto da sentença, pois entendeu que a quantidade evidenciava "existência de sociedade 
criminosa ou dedicação habitual ao crime". 
 
O ministro Gurgel de Faria, relator do habeas corpus, disse que o afastamento da aplicação do redutor 
decorreu da evidência de dedicação do réu às atividades criminosas, “constatação que não implica a 
ocorrência de bis in idem”. 
 
Segundo ele, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera bis in idem a valoração da natureza e 
da quantidade da droga no cálculo da pena, mas há precedentes daquela corte que permitem o 
afastamento do redutor quando a quantidade revela intenso envolvimento do réu com o tráfico. 
 
Leia o acórdão. 
 
Processo: HC 308682 
Leia mais... 
 
Juiz pode rejeitar ação civil pública proposta por “associação de gaveta”  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Para-Segunda-Turma,-cobrar-preço-diferente-na-venda-com-cartão-é-prática-abusiva
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Resolução-torna-obrigatória-remessa-eletrônica-de-processos-ao-STJ
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://bdjur.stj.jus.br/xmlui/bitstream/handle/2011/94143/Res%20_10_2015_PRE.pdf?sequence=1
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Quantidade-de-droga-apreendida-pode-revelar-impedimento-à-redução-de-pena-por-tráfico
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Quantidade-de-droga-apreendida-pode-revelar-impedimento-à-redução-de-pena-por-tráfico
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Juiz-pode-rejeitar-ação-civil-pública-proposta-por-


 
Mesmo sem ter sido provocado pela parte contrária, o juiz pode verificar a idoneidade de uma associação 
para decidir se ela tem legitimidade para propor ação em defesa de interesses dos cidadãos que diz 
representar. A decisão é da Quarta Turma, que negou recurso da Associação Brasileira do Consumidor 
(Abracon) em processo sobre expurgos nas cadernetas de poupança. 
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, lamentou que a legitimação coletiva venha sendo utilizada de forma 
indevida ou abusiva por algumas entidades, taxadas pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região como 
“associações de gaveta”, que não têm origem na sociedade civil. 
 
Em ação civil pública ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, a Abracon pediu a reposição dos 
expurgos inflacionários dos Planos Bresser e Verão para os titulares de cadernetas de poupança. 
 
O juízo de primeiro grau, de ofício, reconheceu a inidoneidade da associação e extinguiu o processo sem 
analisar o mérito. Concluiu que não haveria utilidade na ação em razão do “pouco proveito prático que 
poderia ser obtido pelos consumidores”, uma vez que já há decisões sobre o tema em outras ações 
coletivas. Destacou a “falta de solidez da entidade, montada para fins genéricos”. A associação apelou, mas 
o TRF2 negou o recurso. 
 
O ministro Salomão afirmou que se deve privilegiar o processo coletivo, pois nele uma única solução resolve 
conflitos que envolvem grande número de indivíduos, mas explicou que a legislação traz exigências 
objetivas para que uma associação possa propor a ação civil pública: estar constituída há pelo menos um 
ano e incluir, entre suas finalidades, a proteção ao patrimônio público, ao meio ambiente, ao consumidor, à 
ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 
 
No entanto, ao analisar o processo, Salomão observou que a Abracon é composta por pessoas com um 
único endereço e tem um estatuto “desmesuradamente genérico”, que repete todo o teor do artigo 5º da Lei 
7.347/85, que trata da ação civil pública. O ministro ressaltou que é preciso haver pertinência temática para 
configurar a legitimidade da associação. 
 
Acompanhando o voto do relator, a turma julgadora entendeu que é possível ao juiz, ao analisar as 
peculiaridades de cada caso, afastar a presunção de legitimidade das associações para a propositura de 
ação coletiva. 
 
Processo: REsp 1213614 
Leia mais... 
 
Primeira Seção impede desconto de IR sobre proventos de militar curado de doença grave  
 
A Primeira Seção reconheceu a um militar reformado o direito de manter a isenção de Imposto de Renda 
sobre seus proventos, mesmo diante da possível cura da doença que justificou a concessão do benefício. A 
isenção é prevista no artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88. 
 
A decisão, proferida em mandado de segurança, confirma o entendimento que vem sendo adotado pelo STJ 
em casos semelhantes. Conforme o processo, após ter sido constatada a doença do militar, ele foi 
reformado e passou a ter direito à isenção do imposto. Cinco anos depois, o Exército realizou nova inspeção 
de saúde para verificação da necessidade do benefício tributário. A junta médica emitiu laudo que apontou a 
cura da doença, motivo pelo qual foi determinado o cancelamento da isenção. 
 
O militar impetrou o mandado de segurança no STJ sob o argumento de que o benefício não é temporário, 
já que a moléstia grave, mesmo diante do diagnóstico de cura, ainda impõe gastos com exames e 
investimentos em “uma boa qualidade de vida”. 
 
De acordo com o relator do mandado de segurança, ministro Mauro Campbell Marques, a jurisprudência é 
pacífica no sentido de que, após a isenção do Imposto de Renda ser concedida a portadores de doenças 
graves, eventual constatação médica da ausência de sintomas em razão de provável cura não autoriza a 
revogação do benefício – mesmo porque, afirmou, “a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifício dos 
aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros”. 
 
Leia o acórdão. 
 
 
Processo: MS 21706 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
Banco de Ações Civis Públicas  
 
Comunicamos a disponibilização da petição inicial, referente aos autos do processo n° 0379107-
90.2015.8.19.0001 da Ação Civil Coletiva, versando sobre transporte público coletivo – descumprimento do 
itinerário, que tramita no Juízo da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.  
 

 
 
Para conhecimento de outras ações coletivas, basta acessar o portal Institucional em Banco do 
Conhecimento / Ações Civis Públicas e realizar a busca por assunto ou pelo número do processo. Tal 
acesso pode ser obtido, também, através do ícone na página inicial do Banco do Conhecimento.  
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

 

JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
0036825-16.2015.8.19.0000 –.Rel. Des. Elisabete Filizzola -j.07/10/2015 -p.09/10/2015 

Agravo de instrumento. Processual civil. Constitucional. Coisa julgada material. Cumprimento de obrigação 
de fazer: incorporação de vantagem pecuniária. Alegada inconstitucionalidade da lei em que se fundou o 
título executivo. Declaração de inconstitucionalidade em controle concentrado. Inexistência. Diploma legal. 
Natural produção de efeitos. Invocação de precedente alegadamente similar proferido em sede controle 
abstrato. Desinfluência. Tese da transcendência dos motivos determinantes. Descabimento. Jurisprudência. 

I) Espécie em que o `decisum’ exequendo está acobertado pela coisa julgada material e a lei que lhe serviu 
de fundamento permanece hígida no Ordenamento Jurídico, produzindo regulares efeitos, até que 
sobrevenha decisão que a repute, eventualmente, inconstitucional, sendo que tal hipotética declaração pode 
vir a receber até mesmo eficácia prospectiva. 

II) No que tange a invocado processo objetivo tendente a expungir da Ordem Jurídica o diploma ora 
questionado, cumpre diferençar, na esteira do entendimento da Corte Constitucional, as eficácias i) 
normativa e ii) executiva oriundas do controle concentrado. 

III) Em sede de repercussão geral, assentou-se que “a sentença do Supremo Tribunal Federal que afirma a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo gera, no plano do ordenamento jurídico, 
a consequência (= eficácia normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de direito. Dessa 
sentença decorre também o efeito vinculante, consistente em atribuir ao julgado uma qualificada força 
impositiva e obrigatória em relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais (= eficácia executiva 
ou instrumental), que, para viabilizar-se, tem como instrumento próprio, embora não único, o da reclamação 
prevista no art. 102, I, “l”, da Carta Constitucional” (RE 730.462/SP, DJ 09/09/2015). 

IV) Daí que tal “eficácia executiva, por decorrer da sentença (e não da vigência da norma examinada), tem 
como termo inicial a data da publicação do acórdão do Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei 9.868/1999). 
É, consequentemente, eficácia que atinge atos administrativos e decisões judiciais supervenientes a essa 
publicação, não os pretéritos, ainda que formados com suporte em norma posteriormente declarada 
inconstitucional”. De todo modo, “ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade da ação 
rescisória, a questão relacionada à execução de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto 
sobre relações jurídicas de trato continuado” (`id. ibid.’).  

V) Nessa esteira, “a sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante 
ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na 
fluência do prazo decadencial previsto em lei”, sendo certo que “a superveniência de decisão do Supremo 
Tribunal Federal, declaratória de inconstitucionalidade de diploma normativo utilizado como fundamento do 

 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&PGM=WEBJRP104xLCI&LAB=LEDxWEB&PORTAL=1&PRO=20150013425422&FORMA=1&SEF=1&JOB=30895&PAL=&CNJ=20150013425422
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BF489FD7568897550D0387785131035DC5042C0B5949&USER=
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&LAB=LEDxWEB&PGM=WEBACAOCIVILxNU&PORTAL=1


título judicial questionado, ainda que impregnada de eficácia `ex tunc’, não se revela apta, só por si, a 
desconstituir a autoridade da coisa julgada, que traduz, em nosso sistema jurídico, limite insuperável à força 
retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, `in abstracto’, da Suprema Corte” (RE 589.513 ED-
EDv-AgR, Pleno, 13/08/2015).  

VI) Noutro giro, igualmente não colhe invocar precedente no qual se declarou, mesmo em sede de controle 
abstrato de constitucionalidade, a inconstitucionalidade de lei local de outro ente político, em circunstâncias 
alegadamente similares às do feito subjacente. Afinal, “a eficácia vinculante dos acórdãos proferidos em 
processos de controle concentrado de constitucionalidade abrange apenas o objeto da ação”, de maneira 
que “o que vincula os demais órgãos não é a fundamentação dos julgados, mas apenas seu dispositivo, 
afastando-se a chamada `teoria da transcendência dos motivos determinantes’ “ (in Rcl 4.454 AgR, STF), 
jurisprudência de todo aplicável ao caso. 

Recurso desprovido. 

Leia mais... 

 

0051367-39.2015.8.19.0000 – Rel. designado Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto - j. 29/09/2015 - 
p.07/10/2015. 

Habeas corpus. Paciente preso em flagrante, por suposta pratica do crime descrito no artigo 35, caput, c/c 
art.40 incisos IV e VI, todos da Lei nº 11.343/2006 em 17/11/2014. Prisão preventiva decretada em 
1/12/2014, com o oferecimento da denúncia, que somente foi recebida em 12/12/2014, defesa preliminar 
apresentada em 25/02/2015, com marcação de audiência para 25/06/2015, que não se realizou por 
audiência da juíza. Redesignação para 08/10/2015. Excesso de prazo flagrante. Pouco importa tenha 
ocorrido prisão em flagrante com apreensão de uma pistola 9 mm, de uso restrito, com numeração 
suprimida, devidamente municiada com 05 cartuchos íntegros e um carregador, durante operação policial 
para repressão de tráfico de drogas na Comunidade da Serrinha, o processo de réu preso deve observar 
rápida tramitação, sendo a razoável duração do processo garantia fundamental segundo dicção da Emenda 
Constitucional 45. O feito teve tramitação errática, com decretação da prisão preventiva 15 dias após o 
flagrante e designação de audiência de instrução de julgamento para mais de sete meses após a prisão do 
réu, o que já configuraria excesso de prazo. Na data marcada, a audiência não se realizou em razão da 
ausência da magistrada, sendo remarcado o ato para daí a mais quatro meses, o que torna fora de qualquer 
razoabilidade a manutenção da custódia do acusado. Excesso de prazo configurado. Muito embora os 
prazos não devam ser contados aritmeticamente, mas sim à luz de um critério dotado com base no princípio 
da razoabilidade, não se vislumbra no presente caso qualquer motivação plausível para desprezar o 
excesso verificado. Ordem concedida. 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

EMBARGOS INFRINGENTES*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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VOLTAR AO TOPO 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*   
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500238315
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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